
GÂMARA MUNIGIPA
- MOCOCA -

PREFEITURA MUNICIPAL DE M
SECRETARIA MT]NICIAL DE GO

GABINETE DO PREFEITO

Of . n" 39912023 Mococa, ll deMaio de2023

Excelentíssimo Seúor Presidente,

Pelo presente, com nossos cordiais cumprimentos,

e com fundamento no artigo 39 da Lei Orgânica do Município, servimo-nos

do presente para encaminhar a Vossa Excelência, o projeto de Lei

Complementar que trata da concessão de uso de uma área pública

municipal - popularmente conhecida como Estande de Tiros - para a

Associação Mocoquense de Tiro ao Alvo - AMTA.

associados, é entidade r: #;:'ffi#*fil:':."#:J:.I:
de níveis diversos, municipal, regional, estadual e federal, como,

exemplo, o Campeonato Revelação, Campeonato CBC T
Campeonatos Paulista e Brasileiro, desenvolvendo a prática

importante e relevante esporte.

Como se sabe, o Tiro Esportivo esteve presente

em todas as edições dos Jogos Olímpicos, desde lg96 em Atenas.

Atualmente, e disputado em l5 categorias, masculinas e femininas.

PROTOGOLO
RUBRICA

#
DATA

13l0óia3

Por se tratar de esporte que envolve o uso de

armas de fogo real, aprática do tiro deve ser feita em ambiente preparado,

seguro e especializado, razão do uso do imóvel ora pleiteado.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MOCOCA
SECRETARIA MUNICIAL DE GOVERNO

GABINETE DO PREFEITO

Importa dizer que, já há vários anos, a AMTA

utiliza o Estande de Tiros municipal para a prática de suas atividades,

sempre com a orientação profissional para os praticantes do esporte.

Respeitosamente, renovamos nossos protestos de

mais elevada estima e consideração.

Atencio

IRO BARISON
unicipal

Exmo. Sr.
GTIILHERME DE SOUZA GOMES
Presidente da Câmara Municipal
Mococa, SP

Prefeito
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GABINETE DO PREFEITO
Cla n Divino Boch

Vereador

I

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR NDZ1DE 1I DE MAIO DE 2023

Auloriza a concessão de uso de área
municipal a Associação Mocoquense de Tiro
ao Alvo.

EDUARDO RIBEIRO BARISON, Prefeito

Municipal de Mococa, Estado de São Paulo,

Prefeito Municipal de Mococa, Eduardo Ri

Barison e eu sanciono e promulgo a se

Complementar:

Art. lo. Fica permitida a utilização da segu

área pública municipal destinada ao treinamento de tiro ao alvo, por meio

de concessão de uso, para a Associação Mocoquense de Tiro ao Alvo:

I - uma gleba de terras, com rírea de 23.475,00

metros quadrados, compreendida dentro das seguintes divisas e

confrontações: tem início no marco cravado à margem direita da rodovia

municipal que desta cidade se destina ao Estado de Minas Gerais, dividindo

com terras da Estação Experimental de Mococa; deste marco segue

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal de

Mococa, em Sessão Ordinaria realizada em no dia

Jt" de <up,tD de 2023, aprovou Projeto de Lei

Complementar n' OJL /2023, de autoria do Sr.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MOCOCA
SECRETARIA MUNICIAL DE GOYERNO

GABINETE DO PREFEITO

Panígrafo único. A concesslonana so

poderá utilizar a área objeto desta concessão, para a prática de suas

atividades esportivas.

administração,.*,,"nol'"';iff ::ff ;"::':HT:i#::
inclusive de suas benfeitorias e preservação dos recursos naturais existentes

no local.

AÍt. 3o. Toda e qualquer edificação a ser

constnrída no local, deverá ser previamente autorizada pela prefeitura

Municipal de Mococa.

confrontando com a referida Estação, rumo 41930'SE pela distância de 300

metros até outro marco; deste, segue defletindo 1395' para a esquerda,

distância de 76,20 metros, com a mesma confrontação, do marco cravado

junto à cerca divisória com terras dos vendedores; daí defletindo 154023,

para a esquerda, segue na distÍincia de 410,20 metros, confrontando com

terras dos vendedores, do marco cravado à margem direita da rodovia

municipal que desta se destina ao Estado de Minas Gerais; deste marco,

defletindo 108930' para a esquerda, segue na distância de 48,50 metros, do

marco situado à margem direita da referida rodovia; deste, defletindo

12947' pata a esquerda, segue a distância de 63,50 metros, marginando a

rodovia, do ponto de partida desde a demarcação.



PREFEITURA MUNICIPAL DE MOCOCA
SECRETARIÀ MUNICIAL DE GOVERNO

GABINETE DO PREFEITO

Art. 4o. A concessionária deverá respeitar as datas

e honírios utilizados pelo Tiro de Guerra de Mococa e demais corporações

oflrciais, tendo estas, prioridade na utilização do local.

Art. 5o. A concessão será gratuita e pelo prazo de

20 anos, renováveis por igual período, se for de interesse da prefeitura

Municipal de Mococa.

existentes " -"*"r*T"::;::":"'"::Tit,"-"'ll*-Tj" ""
patrimônio municipal e não serão indenizadas.

desta concessuo, u,n",I :J::'#il:, ilH:::";;:TT:
patimônio público.

na data de sua pubricarr"I"l-#: :1 :ffi ,I*T,'.::;;,'J ""*

PREFEITIJRA MUNICIPAL DE MOCOCA, 1 o DE 2023

beiro BarisonEduardo
Municipal



PODER LEGIST-ATIVO

PROCESSO N" 115/2023

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N" O2Tl2023

REGIME DE TRAMITAÇÃO: URGÊNCIA

DESPACHO

Nos termos do art. 230, §2o, c.c. art. 78,

inciso I, alínea "a", e inciso VII, alínea "a", todos do Regimento

Intemo da Câmara, encaminho a presente propositura às Comissões

de Constituição, Justiça e Redação, paÍa análise da

constitucionalidade, legalidade e regimentalidade da propositura,

de Planejamento, lJso, Ocupação e Parcelamento do Solo para

manifestação quanto ao mérito da matéria.

Câmara Municip ca, l5 de maio de2023.

RME DE SOUZA GOMES
Presidente

I

de Mo

Edrfiqo "Dra. Esther de FigueiÍedo Ferraz"
Praça Marechal Deodoro. 26 - Centro - CEP: '13.730{47 - Mococa,/Sp

Telefone ('19) 3656-0002 - www.mococa.sp.leg.br

Câmara Municipal de Mococa



Câmara Municipal de Mococa
PODERLEGISIÁTIVO

COMISSAO DE CONSTITUICAO.
JUSTICA E REDACAO

PROCESSO N'115/2023

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N" 021/2023

REGIME DE TRAMITAÇAO: URGENCIA

RECEBIMENTO PELO PRESIDENTE DA COMISSAO

DATA DO RECEBIMENTO: O 5 /ta23 .

da

NOME:

DATA DA NOMEAÇAO: lG t 03 tb)7 .

n

te da

PRAZO P/NOMEARO RELATOR ATE: fg

NOMEAÇÃO DE RELATOR

Edificio "Dra. Esther de Figueiredo Ferraz"
Praça Marechal Deodoro, 26 - Centrc - CEP: 13.730-047 - MococrsP

Telêfonê (1 9) 3656-0002 - www.mococa.sp.lêg.br



Câmara Municipal de Mococa
PODER LEGISIATTVO

COMISSAO DE CONSTITUICAO.
JUSTI A E REDA AO

PROCESSO N' l15/2023

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N" 02112023

REGIME DE TRAMITAÇAO: URGENCIA

RECEBIMENTO PELO RELATOR

DATA DO RECEBIMENTO: to t os rJú3 .

PRAZOP/RELATARATE: L8 I 05 I 2D4

Relator

EdiÍicio "Dra. Êsther de Figueiredo Fer.az"
Praça Marechal Deodoro, 26 - Centro - CEP: 13.730-047 - Mococa/SP

Telefone (1 9) 365ê0002 - www.mococa.sp.leg.br



Câmara Municipal de Mococa
PODER LEGISI.-ATIVO

COMISSAO DE COMISSAO DE
PLANEJAMENTO, USO. OCUPACAO E

PARCELAMENTO DO SOLO

PROCESSO N' 115/2023

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N'021/2023

\=-

REGIME DE TRAMITAÇAO: URGENCIA

RECEBIMENTO PEI,O PRESIDENTE DA COMISSAO

DATA DO RECEBIMENTO: t 0 5 t2023

PRAZO P/ NOMEAR O RELATOR ATE: &

Presidente da Com

NOME:

DATADANOMEAÇAO: 5 t2023.lG t

Presidente ISSAO

Edifício "Dra. Eslher de Figueiredo Ferraz'
Praça Marechal Deodoro, 26 - Centro - CEP: 13.730-047 - Mococâ/SP

Telefone (1 9) 3656-0002 - www.mococa.sp.leg.br

h
)ü1

NOMEACÃO DE RELÀTOR



Câmara Municipal de Mococa
PODER LEGISI-ATIVO

COMISSAO DE COMISSAO DE
PLANEJAMENTO. USO, OCUPACAO E

PARCELAMENTO DO SOLO

PROCESSO N'115/2023

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N' O2Il2023

REGIME DE TRAMITAÇÃO: URGÊNCIA

RECEBIMENTO PELO RELATOR

DATA DO RECEBIMENTO: _t o5 tr077 .

PRAZO P/RELATARATE: L8 toe t2o33

Relator

EdiÍicio "Dra. Esther de Figueirêdo Fenaz"
Praça Marechal Deodoro, 26 - CentÍo - CEP: '13.730-047 - Mococa/SP

Telefone (19) 365ê0002 - www.mococa.sp.leg.br
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Câmara Municipal de Mococa
PODER LEGIST.{TIIO

,\TA DA RELNI.{O DA COI\TISS..\O DE CO\S]'rrulÇ.{o.
JTISTIÇ.{ t NS».IÇÃO. REÂLIZADA NO DT.{ 23 DE JUNHO DE

zozl, Às 14h00, §À sAL.{ DE ReuslÕns oas contssons'
E.stiveram prcsentes os \trcadores: Elisângela llazini §Iaziero

Breganoli, presidente da Comissâo de Constituiçâo, Justiça e Redação'

Paulo Sórgio lliquelin. \rice-presidente da Comissão d€ Con§tituição
.lustiça e Redação e Adriana Perianez Ruiz, Secretária da Contissào de
( onstituição. Justiça e Redaçâo. .l rcunião foi oliciada pela .{.nalista

l.cgislatiro Rosa Carolina Negrini da Costa. A pauta da reunião foi a

iirscuss:io ilas s.-guintcs matórias: I ) Projcto dc Lei Complementar nn

11412023. de autoria do \?reador Clayton Dir ino Boch, que -'DispÔe sobre o

pilgarrcnro de debitos tribulários por meio de cartào de débito e crédito e dií

trutras protidências.": 2) !'eto n" 0112023 ao ProieÍo de Lei 157/2022' de

autoria tlo Pretlito Municipal Eduardo Ribeiro Barison;3) Veto Parcial n"

$212t123 ao Projeto de Lei Complementar n' 008/2023, de autoria do

Prefeito Municipal Eduardo Ribeiro Baristln: 4) Projeto de Lei n"

03ó/2023. de auoria do \creador Clalton Divino Boch" que "Declara a

Vaquinha \lococa conto Patrimônio Cultural c Turistico do murricipio de

\'íococaSP^'.5, Projeto de Lei n" 13112A22, de autoria das Vereadoras

Adriana Perianez Ruiz e Roscli Aparecida Faustino Batistuti- que "Dispõe

sobre a obrigatoriedade de contratação de artistas- grupos e colelivos

culturais locais. para aprescntaçào em shou s e outro§ eÍr'nto§ culturais e de

cntretcnimento realizados pclo Pocler Público Municipal. e dá outras

frroritlóncias".6) Projeto de Lei n'034/2023. de autoria do Vereador

\ilton (,-!sar (iLcghi. que "Dispõr,' sobt'e t-r estâbclcl-inlento dc. no minimo,

r inte por centr) (10'l-u) de cotas raciais para o ingresso de negros e negras no

scn içtr público rnunicipal em cargos elitivos e comissionados.": 7)

Projeto de Lei n' O4l2023. de autoria dos Vereadores Clayon Divino
lloch. Nilton ('esar Greghi e Val Miranda. que "Dispõe sobre a instalaçào

tle dispositiros eletrônicos de segurança do tipo botão do pânico em todas

a-.. csct'rlas pirblicas e privadas «lo Município de Vococa": 8) Projeto de Lei

Complementar n" 021/2023. de autoria do Preleitr: \'lunicipal Eduardo

Ribeiro Barisou. que Autoriza a concessão de uso de área municipal à

Associaçãt'r Llocoqucnse de Tiro ao Ah'o; 9) Projeto de Lei 020/2023. de

autoria t1o Vercador Paulo (.ésar Rodrigues dos Santos. que "f)enomina de

lvlaria de LurrJes Espanha a quadra esporti\ a do conjunto habitacional Ary
Ester'ão. neste lr{unicipio''.

Edficio'Dra. EsthêÍ de Figuaredo Ferraz'
PracÉ Mõechal Deodoto, 26 - Centro - CEP: 13.730{'t7 - ÀrlococalsP

Teletoie ( 19) 3656{002 - !r'w!..' "1':.i rir i-'ii iÍ



Câmara Municipal de Mococa
PODER I,EGISTÁTN'O

Os primeiros projetos a serem discutidos tbram o Veto parcial n" 0112033

ao Proje,to de Lei 157.2021 e o Veto Parcial n' 022023 ao Projeto de Lei
Conrplcmentar n' 00812011. sobre eles. a Comissào optou pela ntanuÍenção

do veto. A seguir. quanto ao Projeto de Lei Ordinária n'' 004 2021. a

Comissào exarou parecer favorár'el. Quanto ao Projeto de Lei n" 016i202-1.

a discussão pautou-se no fato dc que a Vaquinha l\tlococa e o simbolo da

emprcsa lVlococa S,'A - Laticinios. e isso tària conr qrtc a cidacic t-ossc

associada à referida enrpresa. alcm de que o ato de dccr,.-tar patrimônio

culrural deve ser um ato administrativo. sem a necessidade de uma Lei para

qur- isso aconteça. F-m razào de dirvidas apârentes. a Comissão optou por

esperar o parecer juridico pertinente sobre o tema. Em seguida. discutiram
o Projeto de Lei ll?,i2022. e o ponto principal da discussào foi que a
matéria favorece trs artislas locais, prejudicando a ampla concorrência.
alcim de extrapolar a competência legislatita. Â Comissão concordou com
o parecer jurídico prcviamcnte emitido e exarou parecer desÍàvoÉvcl à
propositura. Sobre tr Proieto de Lei n" 034'202-1. a Comissão irá avaliar a
viabilidadc juridica tla matória antcs de exarar o rcspectilr) parccer. Acerca
do Pro-ieto de Lei n'04112013. a Conrissão exarou pareceÍ desfavorável nos
termos do Parccer Jurídico n' 0116,/10237. A seguir. discutiram os Projetos
de Lei Complementar n" 021:2023. e Projeto de Lei 020t2023- para os
quais a Comissào ,eliarou -parecer favonivel. sem maiores cliscussõcs-

Dando-se por satiíl'eita. a Presidente finalizou a reuniào.

.._-.

ããil.eela Mã-ffiiFazie'o
Breganoli

Presidcnte da Cornissiio dc
Constituição. Justiça e Redação.

Paulo Sérgio I{iquelin
Vice-pru'sidente da Comissào de

Constituição, Justiça c Rcdaçào:

)04',tdrian,ff erianez Ruiz
Secrerária da Cornissâo de

('onstiruiçào. Justiça c Rr'daçàol

Ediício 'OÍa. EstheÍ dê Figueitêdo FeÍraz'
PÍaça MaÍechal Deodoro. 26 - Centro - CEP: 13.730-047 - Mgcoca,'SP

Íelefoae (19i 3ô5HOO2
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PARECER coNJUNTo DAS coMISSÕns »r
CONSTUICAO, JUSTTCAEREDACÃon»n

PLANEJAMENTO, USO, OCUPACAO E
PARCELAMENTO DO SOLO

REFERENCIA :- Projeto de Lei Complementâr n" 021/2023

INTERE,SSADO :- Eduardo Ribeiro Barison

ASSUNTO :- Autoriza a concessão de uso de área municipal a
Associação Mocoquense de Tiro ao Alvo.

RF,I-ATORA :- Paulo Sérgio Miquelin

I - Relatório:

O projeto ora em análise é de autoria do Prefeito Municipal

Eduardo fubeiro Bairosn, foi apresentado em Plenário na sessão do dia l5 de maio

de 2023, sendo encaminhado à Comissão de Constituição, Justiça e Redação na

mesma data.

O referido projeto trata da autorização de concessão de uso de

rirea municipal a Associação Mocoquense de Tiro ao Alvo, que terá duração de 20

anos, renováveis por igual período, se for de interesse da Prefeitura Municipal de

Mococa.

II - Voto único do Relator

O projeto em análise foi amplamente debatido em reunião da

Comissão de Constituição, Justiça e Redação no dia 23 dejunho de 2023. Curial

informar que não há vício de iniciativa, bem como que Lei Complementar é a

espécie adequada para o tipo de assunto objeto da propositura, conforme os artigos



30 inciso VI e 34 da Lei Orgânica do Município de Mococa. não havendo,

tampouco, vício quanto a sua legalidade.

Ademais, pelo fato de se tratar de esporte que envolve o uso

de arma de fogo. a prática deve ser feita em ambiente preparado, seguro e

especializado, razão pela qual faz-se necessário o uso do referido espaço pleiteado.

Além dsso, esse tipo de instalação esportiva pode promover atividades de

treinamento. lazer e competições relacionadas ao tiro esportivo. contribuindo para

o desenvolvimento de habilidades específicas e a formação de atletas. Além disso,

um terreno municipal utilizado para essa finalidade pode incentivar a prática de

esportes e fortalecer a oferta de atividades de recreação para a comunidade local.

Dessa forma, todos os membros das Comissões se

mostraÍam favoráveis à proposifura, com decisão unânime. Ante o exposto. voto

pela APROVAçÃO 0o Projeto de Lei Complemenlar n'02112023, que Autoriza

a concessão de uso de área municipal a Associação Mocoquense de Tiro ao Alvo.

Sala das Comissões Permanentes José Luiz Cominato. 23 de junho de 2023.

Relator - Vereador Paulo Sérgio Miquelin

Comissão de Constituição, Justiça e Redação

FAVORÂYEL (acompanha o

relator)

DESFAVORAVEL (oferece voto em

separado)



Comissão de Planejamento, Uso, Ocupação e Parcelamento Do Solo

'l'

FAVORÁVEL (acompanha o

relator)

DESFAVORAVBL (oferece voto em

separado)

áb'
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Cânnara MuniciPal Ce híoccca
PODER LEGISLATIVO

Número

7KU i UT,ULL/

'!ó,LA Rubrica

laloc!luzJ

D=SPAC'.1O

APROVADO
,reta6J2C?3

-.CLAYTON DiVINiO BCCii
Presiieilte em exeicício

EIIFNTA

Pienár'io Venerando Ribei:'o da Silva. 26 de junho de 2A23 '

de Sessão
agrovação de

Os Vereadores que subscrevem, dentro das disposições Regimentais e

apcs a manifestação do Nobre Plenário, tendo em vista a finalidacie da propositura,

áu"r"* conuocação de Sessão Extraordinária para as seguintes,matérias:

1 PROJETO DE LEI N" 050/2023, cie autoria do Prefeito Municipal Eduardo

Ribeiro Barison - Autoriza a abertura Ce crecjito adiclonal especial, e dá outras

providências.
2. PROJETO DE LEI No 051t2023, de autoria do Prefeito Municipal Eduârdo

Ribeiro Barison - Autoriza a abertura de crédito adicionai especial, e dá outras

providências.
à. PROJETO DE LEI No 052/2023, de autoria do Prefeito Municipal Eduarcjo

Ribeiro Barison - Autoriza a abertura de créciito adicional especial, e dá outras

providências.,4.PRoJEToDELElNooS3t2o23,deautoriadoPrefeitoMunicipalFduardo

Ribeiro Barison - Autoriza a abertura cie crédito adicionai especial, e dá outras

providências.
;. PROJETO DE LEI cotúpLEMEr,iTAR No 021i2C23. cie autoria do Preíeito

túunicipai Ecuar-dc Ribeiro Barison - Autot'iza â concessão de üso cje área municipal

a Associação Ítlocoquense de Tiro ao Aivo'

I

I

I

I

I

i

REQIJERiIVIENTO NO ..'= 12023. Requei convocação
Fxtraordinária gaia

I
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Câmara MuniciPal de Mococa
PODER LEGISLATIVO

vorAÇÃO NOMINAL

2i" SESSÃO ORDINARIA - í8' LEGISLATURA - 3" PERiODO
SESSAO
DATA
HORARIO

QUORUM
MATERIA
TURNO
PROTOCOLO

26 DE JUNHO DE 2023

: 19 HO.RAS

ntoRtn eesoLurn
REOUERiM ENTo soltcttnnoo SESSÃO EXTRAORDINARiA

UNICC
!2A23

GUILHÉRME GOMES

ESULTADO

VÕtos Favoráveis

Vôtôs ContÍários

Ausentes

AbstenÇões

Total

ABSTENÇÃOÀUSENÍ5CONÍRARiOFAVoRÁVEL

VOTOS

VEREADORES

IADRIANA BATISTA DA SILV1-

2
II Zt-L RRF ANA PNAA R

BRASILINO ANTONIO DE MORAES
3-

CLAYTON DIVINO BOCH4

,JCSE ANTÔNIO SOUSA -ZÊDA COBRA

JOSE ROBERTO PEREiRA _ BOB
3-

eur - pnoressoRNILTON C SAR GRE
BATATA

tu-
SNN RODRIGUES

-CANTOS - PAULC D

na\ QPAULO C
Ã^

PAULO SERGIO I\,,1lQUELIN
ll-

PRISCILA GONÇALVES

ROSELI APARECIDA FAUSTINO
BATISTUTi

,,4- THIAGO JOSE COLPANI

VALDiRENE DONIZETI D
i5-

A SILVA

IVIIRANDA

.1o Sec.et4!ç '

ipi-rsÂruoeu MAzlERo



SESSÃO
DATA
HORÁRIO
QUORUM
IVIATERIA
TURNO
PROCESSO

Câmara Municipal de Mococa
PODER LEGIST.A,TWO

VOTAÇÃO NOMINAL

zr" sgssÀo onorNÁnta 18" LEGISLATURa - 3'peRÍono
26t06;2023
l9tJ00
MAIORIA ABSOLUTA
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N'O2II2O23
1" DISCUSSAO

12023

VERTADORES

I ADRIANA BATISTA DA SILVA o
ADRIANA PERIANEZ RUIZ (ADRIANA

DO PAULINHO)

J- BRASILINO ANTONIO DE MORAES a
4- CLAYTON DIVINO BOCH o

ELISANGELA MAZIERO o
6- GUILHERME G()MES

rosÉaNrôNro sousA GÉot
COBRA)

Y
7-

8- JOSE ROBERTO PEREIRA (BOB)

9- NILTON CESAR GREGHI (PROFESSOR

IBATATA )

l0- PAULO CES.A,R RODRICIIES DOS

lsANr os (DoÇAo)

1l- PAULO SERGIO MIQUELI}{ o
t2- PRISCILA GONÇALVES o
l3- ROSELI APARECIDA FAUSTINO

BATISTUTI

l4- THIAGO JOSE COt,PANI «)
I VALDIRENE DONIZETI DA SILVA

tvÍIRANDA

Edifício "Drâ. Esther de Figueiredo Feraz"
Praça Mârechal Deodoro, 26 - CentÍo - CEP: 'í3.730-047 - Mococa/Sp

TeleÍone ('l 9) 365ô0002 - wv,,w.mococa.sp.lêg.br
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TOTAL II
RESTILTADO
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Edificio "Dra. Esther de Figueiredo FerÍaz"
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VOTACÃO NOMINAL

t:' sgssÀo EXTRAoRDINÁpJA 18" LEGISLATURA - 3"
PERÍODO
26106/2023

SESSAO

DATA
soRÁruo
QLTORUIvÍ
MATERIA
TURNO
PROCESSO

2l H00
MAIORIA ABSOLUTA
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N" O2I/2023
2" otscussÃo

t2023

VOTOS

VEREADORES

I ADRIANA BATISTA DA SILVA 4

DO PAUL INHO)

)- BRASILINO ANTONIO DE MORAES o
4- CLAYTON DIVINO BOCH

5- ELISANCELA MAZIERO

6- GUILHERME GOMES v
7- ross aNTôNro sousA 1zÉ»e

COBRA)

8- JOSE ROBERTO PEREIRA (BOB) o
9- NILTON CESAR GREGHI (PROFESSOR

Bl[ArA)
I tr- PAULO CESAR RODRIGUES DOS

sANros (ooÇÃo)

I l- PAULO SERGIO MI I-]EI-IN

12- o
13- ROSELI APARECIDA FAUSTINO

BATISTUTI

l.+- THIAGO JOSE COLPANI o

Edificio "Dra. Esther de Figueiredo Ferraz"
Praçâ Marechal Deodoro, 26 - Centro - CEP: 13.730-047 - Mococa/Sp

Telefone (1 9) 3656-0002 - www.mococa.sp.teg.br
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Favoráveis
Contrarios
Abstenções
Ausentes
Total

l5- VALDIRENE DONIZETI DA SILVA

MIRANDA
c

TOTAL II
q

t
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Mococa. 27 de juúo de 2023 '

OFÍCIO N" 138/2023/CMMiGAB

A Sua Excelência o Seúor

Eduardo Ribeiro Barison

Prefeito MuniciPal de Mococa

Praça }v{arechal Deodoro' n" 44

13.730-047 Mococa-SP

Assunto: Autógrafos de projetos de leis aprovados

Excelentissimo Seúor Prefeito Municipal,

Anexamos, para as devidas providências' o expediente aprovado poÍ esÍa Casa de Leis'

em Sessào. con§tando de:

l.Autógrafono060l202t,referenteaoProjetodeLeirf0041202l,deautoriados

Vereadores ciayton Divino, Nilton césar Greghi e valdirene Donizeti da silva Miranda' que "Dispõe

sobreopagamentodedébitostributariospormeiodecartãodedébitoecréditoedáoutras

providências.", aprovado em sessão ordinária no dia 26 de junho de 2023 '

2.Autógrafono06l/2023,referclteaoProjetodeLein.o23l2023,deautoriado

Prefeito Municipal Eduardo Ribeiro Barison, que ..Revoga a Lei no 5.057, de 29 de agosto de 2022''.

aprcvado em sessão ordinária no dia 26 de juúo de 2023 '

3.Autógrafon.062l2023,ÍefeÍenteaoProjetodeLeino020l202S.deautoriado

Vereador paulo César Rodrigues dos Santos, que "Denomina de Maria de Lourdes Espanha a quadra

esportiva do conjunto habitacional Ary Estevão, neste Município.", aprovado em sessão ordinária no

dia 26 de junho de 2023.

4,Autógrafon"o63l2o23,ÍeferenteaoProjetodeLein.050l2023,deautoriado

Prefeito Municipal Eduardo Ribeiro Barison, que "Autoriza a abertura de crédito adicional especial'

edáoutrasprovidências.',,aprovadoemsessãoextraordinárianodia26dejunhode2023.

Figueiredo Fenaz"

- CEP: '13.730-047 - Mococa/SP
www.mococa.sP.lê9.br

ÊdiÍicio "Dra. Esther de
Praca Marechal Deodoro 26 - Centro

Telefone (19) 365ô-0002 -



Atenciosamente,

CLAY D INO BOCH

idente em exercício

Wilma erracciol/i
Assessor a de Gestão

F

Y tlo à

EdiÍÍcio .Dra. Esther de
Praça Merechal Deodoro, 26 - Centro

Tetefone (19) 3656_0002 _

Figueiredo Fenaz"
- CEP: í3.730-047 - Mococrsp
www.mococa.sp.leg.br
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5. Autógrafo n'064/2023, referente ao projeto de Lei n" 051/2023, de autoria do
Preêito Municipal Eduardo Ribeiro Barison, que "Autoriza a abertura de crédito adicional especial,
e dá outras providências.", aprovado em sessão extraordirrária no dia 26 de juúo de 2023.

6. Autógrafo n' 065/2023, referente ao Projeto de Lei rf 052/2023, de autoria do
Prefeito Municipal Eduardo Ribeiro Barison. que "Autoriza a abertura de crédito adicional especial.
e dá outras providências.", aprovado em sessão extraordiniíria no dia 26 de juúo de 2023.

7 - Autógrafo n' 06 6/2023, referente ao Projeto de Lei n' 053/2023, de autoria do
PÍefeito Municipal Eduardo Ribeiro Barisoq que "Autoriza a abertura de crédito adicional especial.
e dá outras providências-", aprovado em sessão extraordinária n o dia 26 dejunho de 2023.

8' Autógrafo n" 06712023, referente ao Projeto de Lei Complementar n 021/2023.
de autoria do Prefeito Municipal Eduardo Ribeiro Barison, que 'ttoriza a concessão de uso de iirea
municipal a Associação Mocoquense de Tiro ao Alvo.", aprovad.o em sessão extraordiftíria no dia 26
de junho de 2023.
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aurócuFo N'06712023
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N'O2II2O23

Áutoriza a concessão de uso de área municipal a Associação

Mocoquense de Tiro ao Alvo.

Art. I 
o. Fica permitida a utilização da seguinte iirea pública municipal destinada ao treinamento \y

de tiro ao alvo, por meio de concessão de uso, para a Associação Mocoquense de Tiro ao Alvo:

I uma gleba de terras, com irea de 23.475,00 metros quadrados, compreendida dentro das

seguintes divisas e confrontações: tem início no maÍco cravado à margem direita da rodovia

municipal que desta cidade se destina ao Estado de Minas Gerais, dividindo com terras da

Estação Experimental de Mococa; deste marco segue confrontando com a referida Estação,

rumo 41930'SE pela distância de 300 metros até outro marco; deste, segue defletindo 1395'

para a esquerd4 distância de 76,20 metros, com a mesma confrontação, do marco cravado junto

à cerca divisória com terras dos vendedores; daí defletindo 154023' para a esquerda" segue na

distância de 410,20 metros, confrontando com terras dos vendedores, do marco cravado à

margem direita da rodovia municipal que desta se destina ao Estado de Minas Gerais; deste

marco. defletindo 108930' para a esquerda, segue na distância de 48,50 metros, do marco \y
situado à margem direita da referida rodovia; deste, defletindo 12947' para a esquerd4 segue a

distância de 63,50 metros. marginando a rodovia, do ponto de partida desde a demarcação.

ParágraÍ-o único. A concessionária somente poderá utilizar a área objeto desta concessão, para

a pnática de suas atividades espoíivas.

Art. 2'. A concessionária se responsabiliza pela administração, manutenção e conservação da

área objeto desta conccssão. inclusive ds 5rras bedsil6rias e preservação dos recursos natumis

existentes no local.

Art. 3". Toda e qualquer edificação a ser construída no local, deverá ser previamente autorizada

Edificio "Dra. Esther de Figueiredo Fenaz"
Praça Marechal Deodoro, 26 - Centro - CEP: '13.730-047 - Mococâ/Sp

Telefone (19) 3656-0002 - ,.,r,.or m sD.lee.bÍ
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N' 021 /2023

pela Prefeitura Municipal de Mococa.

Art. 4o. A concessionrí.ria deveú respeitar as datas e horários utilizados pelo Tiro de Guerra de

Mococa e demais corporações oficiais, tendo estas, prioridade na utilização do local.

AÍ. 5o. A concessão será gratuita e pelo prazo de 20 anos, renováveis por igual período, se for

de interesse da Prefeitura Municipal de Mococa.

Art. 6'. Finda a concessão, eventuais benfeitorias existentes e melhorias executados no local

serão incorporadas ao patrimônio municipal e não serão indenizadas.

Art. 8o. Esta Lei Complementar entrará em ügor na data de sua publicação, revogando-se as

disposições em contnírio.

Câmara Municipal de Mococa, 27 de junho de 2023.

CLA DIVINO BOCH

residente em exercício

IO MIQUELIN ADRI ANEZ RUIZ

l" secretário 2' secretária

PAU

2

EdiÍicio "Dra. Esther de Figueiredo Ferraz'
Praça Marechal Deodoro, 26 - Centro - CEP: 13.730447 - Mococa/SP

TeleÍone (19) 365S0002 - www mococa.sD leq.bÍ

AUTOGRAFO N'067/2023

Art. 7o. Descumpridos os requisitos e condições desta concessão, a mesma será denunciada,

retomando o imóvel ao patrimônio público.


